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Contrato nº 002/2024 – GCMS

Processo nº P296654/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA SÃO JOSÉ COMERCIAL E
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã, situada na
Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº
07.598.634/0001-37 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela
Comandante da Guarda Civil Municipal a Sra. SIMONE MACHADO OLIVEIRA, brasileira,
portadora do CPF nº 556.311.693-04, residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a
EMPRESA SÃO JOSÉ COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, com sede na
Rua Várzea Redonda, s/n, Bonfim, Sobral/CE, Cep: 62.102-000, telefone: (88) 98182 2984, e-mail:
edcostadistribuidora2021@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 43.262.855/0001-01, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr(a). ANDRÉ SOUSA RODRIGUES,
inscrito no CPF n° 046.632.363-83 e cédula de identidade n° 2006031055-729 SSP CE, residente e
domiciliado na Rua Várzea Redonda, s/n, Bonfim, Sobral/CE, Cep: 62.102-000, que têm entre si justa
e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação nº 2024/0002 - GCMS, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Dispensa de Licitação nº 2024/0002 -
GCMS, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para fornecimento de garrafões de água
mineral 20l, para atender a demanda da Guarda Civil Municipal, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 296654/2024.

3.2. Dos itens (S) contratados (s):

Item Especificação Unid Marca Und

Valor
Unitário
do Item
R$

Valor total
do Item R$

01 Água mineral, natural da fonte, sem gás, consumo humano,
acondicionada em garrafão retornável em plástico
resistente, polipropileno ou policarbonato, transparente

Und Nieta 2.190 R$ 6,37 R$ 13.950,30
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com nítida visibilidade, sem manchas, sem odor, sem furos
ou micro furos, sem fissuras, sem amasso, lacrado com
tampa, rotulo intactos com dados de identificação do
produto, data do envase, validade, características
físicoquímicas nome da fonte, nome da empresa
engarrafadora, cnpj e nº do registro no Ministério da Saúde.

Valor Total do(s) item (ns) R$ 13.950,30 (treze mil, novecentos e cinquenta reais e trinta centavos) 13.950,30

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) ou publicação no Diário Oficial do Município
(DOM), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021, admitindo-se a sua
prorrogação, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência, anexo a este
contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. O valor total da contratação é de R$ 13.950,30 (treze mil, novecentos e cinquenta reais e trinta
centavos).
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do edital.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 19/02/2024.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se,
respectivamente, definidas no Termo de Referência anexo do Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos alíneas 12.1.2,
12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como nos itens 12.1.2,12.1.3
e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
12.2.4.Multa:

12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em Regulamento
Municipal, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respectiva
solicitação do órgão contratante.
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12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor
total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em
Regulamento Municipal, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XVI,
do artigo 92, da Lei 14.133/2021;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados
ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais
e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato
nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no em
Regulamento Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a
qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito
oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5.Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública,
os serviços contratuais.
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12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, de acordo
com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando:

a) o infrator der causa à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do caso
concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não
cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissão do Documento
de Arrecadação Municipal (DAM).
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para
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fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
(Federal, Estadual. Municipal), de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Função, subfunção, Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso

04.02 04.122.0500.2.431 33.90.30.00 1.500.0000.00 municipal

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
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16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor, especialmente designado, por portaria,
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
19.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser
indicado pela secretaria/órgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições:
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências;
19.2. FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, especialmente designado, por meio de portaria,
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras
atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;
h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
pelo CONTRATADO;
m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção;
o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
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penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133, de 2021.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), na data de sua assinatura.

________________________________________
SIMONE MACHADO OLIVEIRA
Representante Legal do contratante

_______________________________________
ANDRÉ SOUSARODRIGUES

CPF: 046.632.363-83
Representante Legal do contratado

TESTEMUNHAS:

1._______________________________ 2._____________________________
CPF: CPF:

Visto:
Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

SIMONE MACHADO OLIVEIRA
Data: 18/03/2024 10:40:01
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

NATA DA PONTE PARENTE
Data: 21/03/2024 13:43:24
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

FRANCISCO KENNEDY
VASCONCELOS LIMA
Data: 21/03/2024 15:10:37
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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14.133/2021 e o Credenciamento Nº CD23001-CMT . VALOR GLOBAL: 
De acordo com o previsto no item 1.1 do referido Edital de Credenciamento, 
as ações previstas não implicam em qualquer ônus financeiro para a 
CMT/Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 21/03/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Francisco Julif Tabosa Guedes - Diretor da 
Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Thiago Barrozo Parente. Beatriz Aguiar Cardoso - 
Coordenadora Jurídica. 

EXTRATO DE DISPENSA - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P298403/2024. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº DP24001 - SESEP. OBJETO: Prestação dos serviços de 
transporte e disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
urbanos, gerados em Sobral, no aterro sanitário da Central de Tratamento de 
Resíduos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso XI, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021. CONTRATADA: CONSÓRCIO DE GESTÃO 
I N T E G R A D A D E  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S  D A R E G I Ã O  
METROPOLITANA DE SOBRAL - CGIRSRMS, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob Nº 11.287.724/0001-84. VALOR GLOBAL: R$ 3.504.007,27 
(três milhões e quinhentos e quatro mil e sete reais e vinte e sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01.18.451.0448. 2470.33903900. 
1500000000. Sobral - CE, 21 de março de 2024. Hylverlando Cardoso da 
Cruz - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024 - SESEC. PROCESSO n° 
P229204/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO ME,inscrita no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a Ata de 
Registro de Preço n° 003/2023- SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
23003 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto.OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de Material de Expediente (Papel A4), de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA(item 02). VALOR GLOBAL: R$ 
1.236,00 (um mil, duzentos e trinta e seis reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 30. 00. 1. 501. 
0000. 00.  04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00.  04. 
0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00.  04. 0401. 14. 244. 
0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00.  04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00.  04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00.  04.0401.14.243.0483.2514.33.90.30.00.1.500.0000.00 - 
Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. DA 
GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será acompanhada por 
servidor, especialmente designado, por portaria, para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. DA 
FISCALIZAÇÃO: FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, 
especialmente designado, por meio de portaria, para este fim pela 
CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio 
Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: DITIMAR 
DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO. Visto: Flávio Antônio Pedrosa 
Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 - SESEC. PROCESSO n° 
P229204/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.970.003/0001-98. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a Ata de 
Registro de Preço n° 003/2023- SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
23003 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de Material de Expediente (Papel A4), de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA(item 01). VALOR GLOBAL: R$ 
3.329,60 (três mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04.  0401.  08.  182.  0440.  1384.  33.  
90.  30.  00.  1.  501.  0000.  00.   04.  0401.  04.  122.  0500.  2423.  33.  90.  
30.  00.  1.  500.  0000.  00.   04.  0401.  14.  422.  0436.  2425.  33.  90.  30.  
00.  1.  500.  0000.  00.   04.  0401.  14.  244.  0436.  2426.  33.  90.  30.  00.  
1.  500.  0000.  00.   04.  0401.  14.  422.  0436.  2427.  33.  90.  30.  00.  1.  
500.  0000.  00.   04.  0401.  14.  422.  0436.  2428.  33.  90.  30.  00.  1.  500.  
0000.  00.   04.0401.14.243.0483.2514.33.90.30.00.1.500.0000.00 - Fonte 
Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA EXECUÇÃO: O 
prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. DA GESTÃO DO 
CONTRATO: A execução contratual será acompanhada por servidor, 
especialmente designado, por portaria, para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. DA FISCALIZAÇÃO: 
FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, especialmente designado, por 
meio de portaria, para este fim pela CONTRATANTE. DATA DA 
ASSINATURA:  21  de  março  de  2024 .  S IGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: DIANA ALVES DO 
NASCIMENTO. Visto: Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024 - GCMS. PROCESSO n° 
P296654/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Guarda Civil Municipal de Sobral. 
CONTRATADO: Empresa SÃO JOSÉ COMERCIAL E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.262.855/0001-01. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a Dispensa 
de Licitação nº 2024/0002 - GCMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda,outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para fornecimento de garrafões 
de água mineral 20l, para atender a demanda da Guarda Civil Municipal, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
296654/2024.VALOR GLOBAL: R$ 13.950,30 (treze mil, novecentos e 
cinquenta reais e trinta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0402.04.122.0500.2.431.33.90.30.00.1.500.0000.00 - Fonte Municipal. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. DA EXECUÇÃO: O prazo de 
execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. DA GESTÃO DO CONTRATO: A 
execução contratual será acompanhada por servidor, especialmente 
designado, por portaria, para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. DA FISCALIZAÇÃO: FISCALIZAÇÃO será 
realizada por servidor, especialmente designado, por meio de portaria, para 
este fim pela CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 
2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone 
Machado Oliveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: André Sousa 
Rodrigues. 

PORTARIA Nº 05/2024 - GCMS - DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
CONDUÇÃO DE VIATURAS OPERACIONAIS - GCVO. A 
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 45, da Lei 
nº 2198, de 14 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 1224, de 15 de dezembro de 2021, RESOLVE: Art. 1º Conceder 
Gratificação de Condução de Viaturas Operacionais (GCVO), de 5% (cinco 
por cento), sobre o vencimento-base dos servidores relacionados na tabela 01 
do Anexo único desta portaria, referente ao mês de março de 2024. Art. 2º 
Conceder Gratificação de Condução de Viaturas Operacionais (GCVO), de 
5% (cinco por cento), sobre o vencimento-base dos servidores relacionados 
na tabela 02 do Anexo único desta portaria em razão de mudança de escala 
para ampliação de grupamentos a partir de 18 de março de 2024. Art. 3º 
Conceder Gratificação de Condução de Viaturas Operacionais (GCVO), de 
5% (cinco por cento), sobre o vencimento-base dos servidores relacionados 
na tabela 03 do Anexo único desta portaria, em razão de não terem sidos 
incluídos no mês de fevereiro de 2024. Art. 4º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições da Portaria nº 
03/2024 - GCMS. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, em 21 
de março de 2024. Simone Machado Oliveira - Comandante da Guarda Civil 
Municipal de Sobral. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2024-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P234414/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: FRANCISCO ROMENIK 
PARENTE PONTES - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
29.276.312/0001-04, representada pelo Sr. FRANCISCO ROMENIK 
PARENTE PONTES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital da Tomada de Preços n° TP23003-
SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
COM QUADRA NA LOCALIDADE DE SÃO DOMINGOS, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 670.012,62 (seiscentos e 
setenta mil, doze reais e sessenta e dois centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28.01.15.451.0040. 2360.44905100. 
1500000000 (Tesouro Municipal). DA GESTÃO: João Paulo de Siqueira 
Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução 
será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil 
após a emissão da Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 08 de 
abril de 2024. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTES - Representante da FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTES - ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 02/2024-SEUMA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
I M P L E M E N TA Ç Ã O  D O  P R O G R A M A D E  E D U C A Ç Ã O  
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL - ETAPA 2, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE 
SOBRAL - PRODESOL. NÚMERO DO CONTRATO: 010/2024 - 
SEUMA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses corridos, a partir do 5º 
dia útil após a emissão da ordem de serviço. EMPRESA EXECUTORA: 
MAESTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 
08.638.883/0001-71. VALOR DA OBRA: R$ 1.471.644,00 (um milhão e 
quatrocentos e setenta e um mil e seiscentos e quarenta e quatro reais). 
Autorizamos a empresa MAESTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
LTDA a cumprir os serviços de implementação do Programa de Educação 
Socioambiental de Sobral - Etapa 2, no valor de R$ 1.471.644,00 (um milhão 
e quatrocentos e setenta e um mil e seiscentos e quarenta e quatro reais). 
Sobral/CE, 05 de abril de 2024. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0014/2024 - STDE - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P300963/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico. CONTRATADA: ALBERFLEX INDÚSTRIA DE MÓVEIS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 60.656.774/0001-05. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 86, § 3º, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. OBJETO: Aquisições de Mobiliário Escolar destinados a 
equipar a Brinquedoteca, na Biblioteca Pública Municipal de Sobral/CE. 
MODALIDADE: Aquisições de cadeiras destinadas a equipar o Centro de 
Convenções do Município de Sobral/CE. VALOR GLOBAL: R$ 235.250,00 
(duzentos e trinta e cinco mil e duzentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 26.01.04.122. 0500.1396. 44905200. 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 08/04/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Francisco Bruno Monte Gomes - SECRETÁRIO DO 
T R A B A L H O  E  D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O .  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Carlos Antonio Perotti. 
Dayanne Kelly Coelho Rodrigues - COORDENADORA JURÍDICA              
DA  STDE.   

PORTARIA Nº 006/2024 - GCMS - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 002/2024 - GCMS A COMANDANTE DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela GCMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor 
de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores 
constantes no anexo único desta portaria, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato nº 002/2024 - GCMS, que tem como objeto a “contratação de 
empresa para fornecimento de garrafões de água mineral 20l, para atender a 
demanda da Guarda Civil Municipal, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos 
do Processo nº 296654/2024” a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao 
fiscal observarem o disposto na cláusula décima nona do contrato 002/2024 - 
GCMS. Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, a exemplo dos 
Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, do contrato, e 
demais documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no 
Processo nº P296654/2024. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 
SOBRAL, 09 de abril de 2024. Simone Machado Oliveira - Comandante da 
Guarda Civil Municipal de Sobral. 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 103/2024-SMS, DE 09 DE ABRIL DE 2024 
MATRICULA PROFISSIONAL UNIDADE DE TRABALHO VALOR 

44533 Marcus Brenno Ferreira da Silva 
Centro de Saúde da Família Pro. Norma Soares - 

CSF Alto da Brasília 
R$ 200,00 

38403 
Regilânia Parente de 
Albuquerque Araújo 

Centro de Saúde da Família Maria Florêncio de 
Assis Romão - CSF Alto do Cristo 

R$ 200,00 

29068 Isabelle Frota Ribeiro Queiroz 
Centro de Saúde da Família Leda Prado - CSF 

Aracatiaçu 
R$ 200,00 

26572 Angelisa Araújo de Sousa 
Centro de Saúde da Família Antônio Herculano de 

Mesquita - CSF Baracho 
R$ 200,00 

20432 Conceição Kecy Ponte Bezerra 
Centro de Saúde da Família Edmundo Rodrigues 

Freire - CSF Bilheira 
RS 200,00 

26577 Dyanna Kelly Almeida Linhares  
Centro de Saúde da Família Maria Carmelita 

Andrade da Silva - CSF Bonfim 
R$ 200,00 

20292 Liliane Nara de Siqueira Bastos 
Centro de Saúde da Família Francisco Moura Vieira 

- CSF Caic 
R$ 200,00 

31220 Leticia Ferreira de Amorim 
Centro de Saúde da Família João Abdelmoumem 

Melo - CSF Caiçara 
R$ 200,00 

36225 Loide Cardoso Farias 
Centro de Saúde da Família Doutor Manoel 

Marinho - CSF Caioca 
R$ 200,00 

45080 
Suelena Maria Fernandes 

Gadelha 
Centro de Saúde da Família Enfermeira Maria das 

Dores Gonçalves - CSF Campo dos Velhos 
R$ 200,00 

45063 
Heloisa Maria Cavalcante 

Rodrigues 
Centro de Saúde da Família Dr. Jurandir Pontes 

Carvalho Filho - CSF Centro 
R$ 200,00 

34173 
Mayling Andrade Vasconcelos 

Justo 
Centro de Saúde da Família Dr. Grijalba Mendes 

Carneiro - CSF Coelce 
R$ 200,00 

44526 Kessiane Frota do Nascimento 
Centro de Saúde da Família Inácio Rodrigues Lima 

- CSF Cohab III 
R$ 200,00 

33733 Ana Kelly Candido Vasconcelos 
Centro de Saúde da Família Gerardo Carneiro 

Hardy - CSF Estação 
R$ 200,00 

44529 Liduina Dayse Rocha Maranhão 
Centro de Saúde da Família Dr. Estevam Ferreira da 

Ponte - CSF Junco 
R$ 200,00 

21964 Bruno Machado Alves 
Centro de Saúde da Família Francisco Pedro 

Firmino - CSF Patos 
R$ 200,00 

26587 Raimunda Nonata Silva Oliveira 
Centro de Saúde da Família José Salustiano 

Caixeiro - CSF Patriarca 
R$ 200,00 

20410 Soraya Ferreira Costa Jose Mendes Mont Alverne - CSF Pedrinhas R$200,00 

26583 
Heliamara Cavalcante 

Rodrigues Dias 
Centro de Saúde da Família Leda Prado V - CSF 

Rafael Arruda 
R$ 200,00 

26606 Angeline Paiva do Nascimento 
Centro de Saúde da Família Maria Rosângela 

Rodrigues da Silva - CSF Salgados dos Machados 
R$ 200,00 

30212 Elainy Cristiny Silva Ponte Centro de Saúde da Família de Taperuaba R$ 200,00 

32363 Bruna Oliveira Silva 
Centro de Saúde da Família Everton Francisco 

Mendes Mont’ Alverne - CSF Terrenos Novos I 
R$ 200,00 

30213 Giovana Grécia Anselmo Viana 
Centro de Saúde da Família Francinilda de Sousa 

Mendes - CSF Terrenos Novos 2 
R$ 200,00 

43458 
Ana Edmir Vasconcelos de 

Barros 
Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras 

Drogas - CAPS AD 
RS 200,00 

44532 Marcela Almeida Freire 
Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras 

Drogas - CAPS AD 
R$ 200,00 

29055 Sergio Rodrigues Duarte Célula de Residência Terapêutica R$ 200,00 
33746 Luis Fernando Osterno Centro de Atenção Psicossocial - CAPS Geral R$ 200,00 

43774 Francisca Samara Mendes Sousa 
Centro de Saúde da Família Dr. Tomaz Corrêa de 

Aragão - CSF Sinhá Saboia 
R$ 200,00 

33747 Laís Resende de Sousa Amaral 
Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil - 

CAPS I 
R$ 200,00 

42838 Lavina Carneiro Alencar 
Centro de Referência em Infectologia de Sobral - 

CRIS 
R$ 200,00 

 26576 Dayse Lane Sampaio Costa 
Centro de Saúde da Família Deputado Padre José 

Linhares Ponte - CSF Caracará 
R$ 200,00 

43461 Elem Juliana Silva Santana Centro de Atenção Psicossocial - CAPS Geral R$ 200,00 

26584 Ingrid Atlas Almeida Bezerra 
Centro de Saúde da Família Leda Prado III - CSF 

Jordão 
R$ 200,00 

44489 Andréa Oliveira Brito 
Centro de Saúde da Família Antônio Ribeiro da 

Silva - CSF Torto 
R$ 200,00 

44547 Maria Larissa Soares Carneiro 
Centro de Saúde da Família Herbert de Sousa - CSF 

Padre Palhano 
R$ 200,00 

43564 Marina Pereira Moita 
Centro de Saúde da Família Doutor Thomaz Corrêa 

Aragão - CSF Sinhá Saboia 
R$ 200,00 

20362 Mônica Silva Farias 
Centro de Saúde da Família Dona Maria Eglantine 

Ponte Guimarães - CSF Dom Expedito 
R$ 200,00 

43418 
Luiza Jocymara Lima Freire 

Dias 
Centro de Saúde da Família Dr. Luciano Adeodato - 

CSF Tamarindo 
R$ 200,00 

44711 Dayana Vieira Ananias 
Centro de Saúde da Familia Cleide Cavalcante de 

Sales- CSF Sumaré 
R$200,00 

26579 Flora Lia Leal da Costa Trevo Quatro Folhas R$200,00 
44568 Suelem Dias Monteiro Oliveira  Célula de Saúde da Mulher  R$200,00 

44557 Niara de Queiroz Sales Viana 
Centro de Saúde da Família Dr José Nilson Ferreira 

Gomes 
R$200,00 

20288 Sandra Maria Carneiro Flor  Centro de Infectologia de Sobral R$200,00 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL



13    DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1792, terça-feira, 09 de abril de 2024

ADENDO AO EDITAL Nº 01/2024 - AMA. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.598.634/0001-37, com sede na cidade de Sobral, no Estado do Ceara,́  a ̀
rua Viriato de Medeiros, nº 1250, bairro Centro, no uso de suas atribuições 
legais, por meio da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE 
SOBRAL - AMA, TORNA PÚBLICO o SEGUNDO ADENDO ao processo 
seletivo regido pelo Edital nº 01/2024 - AMA, que tem como objeto a 
“contratação de profissionais por tempo determinado e cadastro reserva para 
atender a necessidade temporária do funcionamento do Centro de 
Acolhimento Temporário de Cães e Gatos de Sobral (CAT)”, conforme 
informações abaixo delineadas: Art. 1º Fica ALTERADO o item 3.2 do Edital 
nº 01/2024 - AMA, passando a vigorar com a seguinte redação: “3.2. No ato 
de solicitação da inscrição, o candidato deverá enviar arquivo digital, como 
imagem em png, jpg, jpeg, tif ou arquivo em pdf, através de upload, dos 
seguintes documentos: a)Documento oficial de identificação (RG ou outro 
documento oficial com foto); b)Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c)Comprovante de cadastro no Número de Identificação Social (NIS); 
d)Comprovante de quitação das obrigações eleitorais (certidão expedida 
pelo cartório eleitoral ou comprovante de última votação); e)Diploma de 
graduação e especialização, devidamente reconhecidos pelo Ministério da 
Educação (MEC), para os candidatos às vagas de Médico Veterinário 
Especialista em Clínica e Cirurgia de Pequenos Animais; f)Carteira de 
registro profissional do Conselho Regional de Medicina Veterinária, 
acompanhada da respectiva certidão negativa de débitos, para os candidatos 
às vagas de Médico Veterinário Especialista em Clínica e Cirurgia de 
Pequenos Animais; g)Diplomas, certificados e demais documentos que 
atestem a qualificação do(a) candidato (a), devidamente reconhecidos pelo 
Ministério da Educação - (MEC) e regulares no período da expedição do 
documento, assim como comprovantes do seus cursos/instituições, 
conforme Anexos II e III, de acordo com o respectivo cargo; h)Documento 
comprobatório de experiência mínima de 2 (dois) anos de efetivo exercício 
da atividade no exercício da função para as atividades a que concorre; 
i)Documentação comprobatória da deficiência do(a) candidato(a), nos 
termos do item 4.5.” Art. 2° Fica EXCLUÍDA a taxa de inscrição a que se 
refere o item 3.4 do Edital nº 01/2024 - AMA, passando a ser gratuita a 
inscrição no presente processo seletivo. Art. 3º Ficam EXCLUÍDOS os itens 
3.6, 3.15 e 3.17 do Edital nº 01/2024 - AMA, uma vez que a inscrição no 
processo seletivo passará a ser a título gratuito. Art. 4º Fica ALTERADO o 
item 3.16 do Edital nº 01/2024 - AMA, passando a vigorar com a seguinte 
redação: “3.16. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação e o 
envio dos dados no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição”. Art. 
5° Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital n° 
01/2024 - AMA, bem como nos seus respectivos adendos. Sobral/CE, 09 de 
abril de 2024. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
EQUIPAMENTO - AMA, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1777, de 13 de março de 2024, página 19. 

Sobral/CE, 09 de abril de 2024. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA 
NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de 
Sobral - AMA. Visto: JOSÉ CLÁUDIO PINTO MARTINS - Procurador-
Chefe da AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2024. CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, representado pelo 
Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: 
GR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A, 
inscrita no CNPJ n° 03.157.268/0002-00. DO OBJETO: Aquisição de 
Fluorsilicato de Sódio, destinado a atender as demandas das Estações de 
Tratamento de Água Sumaré e Dom Expedito, pertencente ao Saae Sobral. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23018 - Saae, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR R$ 208.035,00 (duzentos e oito mil e trinta e cinco reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 28.02.17.512. 0036.2.564.33. 
90.30.00.1.899. 0000.00. - Fonte de Recurso: Municipal. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. José Osvaldo Linhares Silva, Gerente de Monitoramento da 
Qualidade dos Produtos, na qualidade de gestor, e a fiscalização será 
realizada pelo Sr. Francisco Renan Gonçalves, Analista de Saneamento da 
Gerencia de Monitoramento da Qualidade dos Produtos, especialmente 
designados para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 09 de abril 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Gabriel Guedes Zinani: 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

ATO DE NOMEAÇÃO 130/2024 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023. RESOLVE: Nomear 
o(a) Sr(a). FRANCISCO ERASMO BASTOS MADEIRA para o cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL, lotado(a) no gabinete da 
vereadora ALEXSANDRA CAVALCANTE ARCANJO VASCONCELOS 
com atribuições e vencimentos previstos na Lei nº 2325 de 13 de fevereiro de 
2023, publicada em 13 de fevereiro de 2023. PAÇO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 03 de abril de 2024. Maria Socorro 
Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

ATO DE NOMEAÇÃO 131/2024 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2203 de 19 de janeiro de 2022. RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr(a). FRANCISCA KAUANE SOARES CARNEIRO para o cargo de 
CONSULTOR LEGISLATIVO, lotada no gabinete da vereadora 
ALEXSANDRA CAVALCANTE ARCANJO VASCONCELOS , com 
atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 2203 de 19 de janeiro de 2022, 
publicada em 25 de janeiro de 2022. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 03 de abril de 2024. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 002/2024 - CONCEDENTE: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS. - CONVENENTE: SANTA CASA MISERICÓRDIA 
DE SOBRAL - SCMS - Convênio que entre si celebram o CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS e a 
SANTA CASA MISERICÓRDIA DE SOBRAL visando o fomento da 
promoção das ações de saúde pública assistências, especialmente na rede de 
atenção à saúde da pessoa com deficiência, incentivando à formação de 
profissionais médicos para atuação no cuidado à pessoa com deficiência, 
realização de serviços e procedimentos cirúrgicos em ortopedia pediátrica, 
no tratamento do pé torto congênito e outros agravos afins, em caráter 
complementar com o sistema único de saúde - sus para atender a demanda da 
área descentralizada de saúde de sobral, visando contribuir para diminuir a 
carência de profissionais com formação na especialidade, tudo em 
conformidade com os princípios e diretrizes do SUS e o Plano Diretor de 
Regionalização - PDR do estado do Ceará e fomento no ambulatório 
acadêmico. DO OBJETO: O presente convênio tem por finalidade o 
compartilhamento de recursos financeiros entre o CPSMS e a SANTA CASA 
MISERICÓRDIA DE SOBRAL, conforme plano de trabalho em anexo, 
parte integrante do presente instrumento, para fins de fomentar a promoção 
das ações de saúde pública assistenciais, especialmente na Rede de Atenção à 
Saúde da Pessoa com Deficiência, incentivando à formação de profissionais 
médicos para atuação no cuidado à pessoa com deficiência, realização de 
serviços e procedimentos cirúrgicos em ortopedia pediátrica, no tratamento 
do pé torto congênito e outros agravos afins, em caráter complementar com o 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 006/2024 - GCMS 

GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 002/2024 - GCMS 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Francisco Hamilton Ferreira da Silva 8.150 GESTOR DO CONTRATO 

Paulo Roberto de Sousa 8.133 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Carlos Régis Sousa Ponte 8.353 FISCAL DO CONTRATO 

Natã da Ponte Parente 24.465 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

 

ONDE SE LÊ: 

1 Gaveteiro volante 03 gavetas 253770 

LEIA-SE: 

1 Gaveteiro volante 03 gavetas 253778 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS
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